
À Comissão Especial, constituída pelos Deputados

SAALLO VIANNA, AUGUSTO FERRAZ, CARLINHOS BESSA, DR.

GOMES e JOANA DARC paru exuminar e emiÍir Purecer sobre o VETO

TOTAL N. 54/2019, Oriundo da Mensageln Governumeníal N" 134/2019,

ao Projeto de Lei n. 92/2019, de autoria da Deputada Joana Darc que

"DISPÕE sobre a colocação de código QR em todas as placas de obras

públicas estaduais püra leitura e fiscalizeção eletrônics por dispositivos

móveis".

Em: 13.1

idente


